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Aos dezessele dios do mês de moio do ono de dois mil e dezessete. no solo de
reuniões do Presidêncio. locolizodo no l9' ondor, olo sul, do Edifício-Sede dq ECT.

com endereço no SBN - Quodro 0l - Bloco A, Brosílio/DF, reúne-se o Comissôo de
Ético do ECT (CET), designodo pelo PRT/PR ESt -Oó9 /2017 , com o objetivo de reolizor o

suo centésimo vigésimo oiiovo reuniõo ordinório.

Presentes: José Olibério Alves ICoordenodor), Luciono pocheco Coldeiro Rini

(membro), Donielo Possos Vorello Borco (membro), Afrônio José Esleves dos Reis

(membro suplenle) e Lélio Morio Coimbro Mochodo Reinoux do Cunho (membro

suplente).

O SecreÍório Executivo informo que os suplenles, excelo quondo convocodos o
ossumir os lugores de litulores ousentes, porlicipom openos como ouvintes. Íombém
informo, poro os devidos fins, que. conforme disposto no orligo l3 do Decreto n..

6.029 /2oo7 e no ortigo l4 do Resoluçõo n.'t0/2008, do comissôo de Éiico púbtico

(CEP), os procedimenlos de opuroçôo lêm coróier reservodo.

Aberio o sessôo pelo coordenodor, sÕo opresentodos os denúncios recebidos pelo

Ouvidorio (período: 05 o \2/O5/2Ol Z), medionte o conol único de denúncios,
operocionolizodo o portir do sislemo "Fole conosco". No oporlunidode, o comissõo
resolveu odmilir o denúncio n" 6ó168452, no entonto. hó necessidode de moiores

esclorecimentos por porte do denuncionte em reloçôo o quem proticou o olo, onde
e quondo foi etc. As demois, devem ser encominhodos às demois eslruturos de
opuroÇõo.

Em seguido. o Secreiório Execulivo prestou esclorecimenios ocerco do denúncio n"

66238967, umo vez que o regis'lrodo no plonilho de denúncios, encominhodo pelo

ouvidorio, encontro muito resumido. No oportunidode. opresenlou à comissôo os os

seis mensogens (e-moils) recebidos no coixo postol elicorocorreios.com.br. Após o
devido onólise, entendeu o comissõo. por nõo conter molério exclusivomente élico,
sugerir o Ouvidorio o encominhomento do mesmo poro o DEGER/VIGEp.

No sequêncio. o coordenodor comentou ocerco do solicitoçôo do coloboro Nilmo,

do uniconeios. no quol pedio à comissõo exemplos poro os situoções previslos no
código de ético dos correios. Após o devido discussõo, ficou ocertodo o seg
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distribuiçôo dos situoçôes: 1,2e3- Luciono;4,5e 6- Afrônio;7,8e9 - Donielo;10, ll
e l2 - Lélio, e l3 e 14 - Alves. Os exemplos deverôo ser encominhodos oté às I2 horos

do dio l9105 (sexlo-feiro) poro o coordenodor.

A membro suplenle Lucino Pocheco Coldeiro Rini fez o opresentoçõo do denúncio

informol do VICOR. Após onolise e discussôo por porte do comissõo, eslo sugeriu o

encomínhomenlo do ossunlo poro o óreo jurirdico do empreso, de formo o elo

onolisor o possibilidode de rescisõo controtuol. bem como de possível violoçõo do

óreo de exclusividode do empÍeso (quebro de monopólio).

Ato contínuo, o coordenodor comenlou o suo porticipoçõo e do Secretório

Executivo no 105'reuniôo ordinório do Fórum de gestÕo do Ético dos Empresos,

reolizodo no último dio 12, em Brosílio/DF. no sede do VALEC.

Por fim, o membro suplenle Afrônio .José Esteves dos Reis fez umo exposiçôo do

denúncio recebido por WhotsApp e o ele dislribuído. Tendo em visto o reloio nõo

deixor cloro quem sÕo os outores e os folos olribuídos o codo um deles, bem como

quol o provo exislente e onde codo ocusoçõo se enquodro no código de élico, o

membro suplenie lroró um resumo no próximo reunlôo, de formo o idenlificor o

solicitodo.

Nodo mois hovendo o trolor, o Coordenodor dó por encerrodo o sessõo e eu, Júlio

Cezor Chourois, Secretório-Execulivo, lovro o presente oto que é lido, oprovodo e

ossinodo pelos porliciponles deliberontes,

Brosílio, 1 7 de
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